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FAVORA VEL A TRAMITACÃO
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207/0
UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR »:
REJEiTADO
RETIRADO

Sala das sessões __Úí_Lq_~ __C?Q.c;?_t

------------~p SiÕENTE---------------

Com fulcro no Regimento Interno, o Vereador que o presente

subscreve, REQUER que seja encaminhado expediente ao PELOTÃO DE TRÂNSITO

DE CAMPO MOURÃO, pedindo apoio na solicitação do EXCELENTíSSIMO SENHOR

PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, para que sejam realizadas blitz de trânsito na

BR 158, saída para Maringá, sobretudo nas proximidades do Parque de Exposição

Getúlio Ferrari.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando os

inúmeros pedidos de munícipes que reclamaram do excesso de velocidade dos

motoristas que por ali trafegam, como pode ser observado inclusive pelo site Boca

Santa desta última semana: "Perigo na rodovia - Gostaria de comunicar a polícia de

trânsito desta cidade sobre a irresponsabilidade dos motoristas e motoqueiros que

estão percorrendo a BR em direção ao Parque de Exposições. Existem ultrapassagens

perigosas pela contramão, quase atropelando os pedestres na beira da rodovia. Vamos

multar este povo irresponsável. Cadê as blitze, aliás, elas só ocorrem fim de semana

no centro. Acordem polícias, antes que aconteça algo".

SALA DAS SESSÕES, em 11 de janeiro de 2009.

ERA\LQ



.. -

o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
CERTIFICA:
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
003/97 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:
~ .

~.~ ";';':~j ;; ~

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do.Rt.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

camp~~ ..~...~~_

Dio e Clei Valério Da Silva
DAL
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Com fulcro no artigo 137, inciscé l I o Regim n Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

PELOTÃO DE TRÂNSITO DE CAMPO MOURÃO, pedindo apoio na solicitação do

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, para que sejam.
realizadas blitz de trânsito na BR 158, saída para Maringá, sobretudo nas proximidades

do Parque de Exposição Getúlio Ferrari.

JUSTIFICATIV A:

A presente proposição se faz pertinente considerando os

inúmeros pedidos de munícipes que reclamaram do excesso de velocidade dos

motoristas que por ali trafegam, como pode ser observado inclusive pelo site Boca

Santa desta última semana: "Periqo na rodovia - Gostaria de comunicar a polícia de

trânsito desta cidade sobre a irresponsabilidade dos ~otoristas e motoqueiros que

estão percorrendo a BR em direção ao Parque de Exposições. Existem ultrapassagens
"'(\

perigosas pela contramão, quase atropelando os pedestres.da beira da rodovia. Vamos

multar este povo irresponsável. Cadê as blitze, aliás, elas só ocorrem fim de semana

no centro. Acordem polícias, antes que aconteça algo".

SALA DAS SESSÕES, em 11 de janeiro de 2009.

, ~
DR. ERAL~, ~-.--
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação legislativa n?
(y) Requerimento
((") Outros

___ ---:/2009
__ -=""".----/2009

1'8'0/ /2009
____ /2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Projeto de lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n?
) Moção n?

___ /2009
___ /2009
____ /2009

___ /2009

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(

(

(

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).............................................. .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Incônstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: , .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .

. ·1······ , , .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da lDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 0'1 / OL./2009.'

(~) favorável à tramitação. .
(I ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Francis
I

Assessor Jurídico -


